
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 250/17 

PROJETO DE LEI NÚMERO 285/17 

Reestrutura o Programa de Locação Socia l, revoga 
a Lei Municipa l nº 6.443, de 01 de agosto de 2006 
e a Lei Municipal nº 6613, de 04 de setembro de 
2007; e dá outras providências. 

Art. 1Q Fica reestruturado o Programa de Locação Socia l - PLS, destinado a 
prover temporariamente, moradias para famílias de baixa renda, no âmbito do Município, 
através dos órgãos e entidades da Administração. 

Art. 2Q O Programa de Locação Socia l constitui-se em política específica e 
integrada de atend imento habitacional emergencia l e transitório, estruturado como um 
serviço público de moradia de caráter Inter secreta ri a!, integrado a outras po líticas e 
programas sociais, para famílias de baixa renda removidas de seu loca l de morad ia por 
situação de risco e/ou catástrofes ambienta is, famílias em situação de vulnerabi lidade e/ou 
risco socia l e por obras públicas. 

Art. 3Q O Programa de Locação Social se dará pelo fornecimento t emporário 
de imóveis públicos ou privados, alugados de pessoa física ou jurídica, em condições 
adeq uadas de uso, voltado ao atendimento emergencia l e transitório, exclusivamente em 
área urbana do município. 

Art . 4Q Os procedimentos para viabilização dos imóveis devem ser operados 
de modo articu lado com a aplicação dos instrumentos indutores da função socia l da 
propriedade e, sempre que possível, art icu lados com a sociedade civil. 

Art. SQ O PLS poderá atuar de modo integrado e poderá ser complementar 
aos programas de Provisão de Moradia e intervenções em Assentamentos Precários, que 
correspondem ao atend imento habitaciona l definitivo. 

Art. 6Q Para efeitos desta lei os imóveis serão caracterizados como unidades 
autônomas, ou co letivas, como aquelas que possuem banheiro, cozinha e/ou área de 
serviço compa rtilhados, respeitados os parâmetros mínimos de habitabilidade exigidos por 
regulamentação competente e os limites orçamentá ri os. 

Art. 7Q São objetivos do Programa de Locação Social proporcionar: 
I -Atendimento habitaciona l provisório continuado a famílias de baixa renda 

removidas para a realização de obras públicas, durante o período de viabi lização de seu 
atend imento habitacional definitivo, no próprio loca l ou em outro. 

11 - Atendimento habitacional emergencial e/ t m orário a família s em 
situação de vu lnerabi lidade e risco socia l, como popu lação em sitwação de rua;'idosos de 

CAMi\RA rluNIC I AL 



baixa renda, mulheres vítimas de violência domésti ca, entre outros grupos soc1a1s, 
enca minhados à Secret ari a Municipal de Assist ência e Desenvolvimento Social (SMADS) para 
ava liação socioecon ômica, atendendo critéri os desta lei. 

111 - At endimento emergencial e t emporário a famílias removid as em ca rát er 
prevent ivo, por ri sco geotécnico e/ ou a famílias vítimas de desastres ambientais. 

IV - At endimento fin ance iro de apoio à ca ução, viabiliza ndo locação de 
imóveis entre locador e locat ário. 

Art. 8Q O PLS será ori entado pelas seguintes diretri zes: 
I - gest ão compartilhada, t anto entre as secreta ri as municipais, quanto por 

meio de parceri as ent re poder público e sociedade civil, como proprietá rios de mais de um 
imóvel e imobiliári as; 

11 - parqu e imobiliário público, vinculado ao programa de locação social; 
111 - ampliação da oferta de imóveis privados para a viabili zação do 

at endimento de que t rat a est a lei; 
IV - trabalho socia l, articulado com os demais serviços públicos, durante o 

período da locação, a fim de retirar a família da situação de vulnerabilidade; 
V - transparência quanto à implementação dos benefícios desta lei. 
VI - Busca de fontes de recursos para ampliar e subsidiar o at endimento do 

programa. 
VIl - incentivo à locação formal de imóveis, de pessoas físicas, em áreas de 

interesse socia l, pela Coordenadoria de Habitação deverá instituir form as de. 

Art . 9Q O PLS será estruturado por meio de Grupo de Trabalho Inter 
secretari a! (GTI) permanente, instituído com representantes dos seguintes órgãos: 
Coord enadoria de Habitação da Secreta ri a Munici pal de Desenvo lvimento Urbano; 
Secret ari a Municipal de Ass ist ência e Desenvo lvimento Social; Secret ari a Municipal do 
Trabalho e do Desenvo lvimento Econômico; Secretari a Municipal de Gest ão e Administração 
e Conse lho Munici pal de Habitação que t erá as seguintes at ribui ções: 

I - Formulação, regulamentação e definição das atribuições de cada uma das 
secret ari as munici pais envo lvidas; 

11 - Formulação, regulamentação e definição das atribuições dos Benefici ários. 
111 - Definição dos critérios de at endimento e de priori zação da demanda do 

PLS, para cada modalidade; 
IV - Gestão e Planejamento orça mentário; 
V - Acompanhamento, monitoramento, avaliação e revisão do Programa de 

Locação Social. 
VI - Propor medidas para a consecução dos objetivos e diretri zes definid as 

nesta lei. 

Parágrafo único. As atribuições das secret arias municipais parce iras no PLS 
deverão ser definid as por regulamentação específi ca, respeitada a diret riz de assegurar a 
elas maior autonomia na gestão das demandas para a implementação do atendimento. 

Art. 10. São atribuições dos benefi ciá rios do Programa de Locação Social 
I - Contribuir para as ações que vi sa m excluir ou minimiza r a situação de 

vuln erabilidade e/ou ri sco social. 
11 - Arca r com suas despesas/ consumo água,ZLuz, g-á-s, impostos e ntr~~ outros. 
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111 -Seguir rigorosamente as orientações da SMADS e demais secretarias, na 
implementação de projetos de assistência e desenvolvimento socia l, educação /formação 
profissional, geração de Renda, economia so lidária e criativa, planejamento familiar, entre 
outros. 

IV - Ze lar e responsabilizar-se pela unidade habitaciona l disponibilizada para 
seu atendimento, arcando com as despesas de reparos e reformas resu ltantes de mau uso. 

Parágrafo único. O descumprimento do acima exposto e de quaisquer 
cláusulas do contrato de locação implicará no seu rompimento e na cobrança das despesas 
com reparos e reforma do imóvel, se for o caso. 

Art. 11. O PLS será estruturado por meio das seguintes modalidades: 
I - Aco lhimento Inst ituciona l Intensivo; 
li - Abrigamento Transitório; 
111 - Bo lsa Aluguel. 

Parágrafo único. As modalidades do PLS exigem procedimentos de gestão 
distintos, com graus de intensidade e complexidade variados. 

Seção I 
Modalidade I - Do Acolh imento Institucional Intensivo 

Art . 12. O Aco lhimento Institucional Intensivo é a modalidade do PLS que 
oferece atendimento assistido às famílias em situação de alta vulnerabilidade e risco socia l, 
constituído por meio da integração de políticas de atend imento social e do 
acompanhamento instituciona l permanente até que o beneficiário adqu ira grau de 
autonomia, constatado por meio de ava liação por SMADS. 

Art . 13. A demanda atendida por esta modalidade deverá, exclusivamente, 
estar inserida na rede Proteção Social Básica e Proteção Socia l Especia l, voltada às famílias 
com renda per capita de até li Sa lário Mínimo de Referência (SMR}, inseridas no Programa, 
a partir de diagnóstico situaciona l descrito em relatório SUAS, acompanhado de Plano de 
Trabalho Socia l, ambos a cargo da SMADS; 

Art. 14. A se leção da demanda do PLS oriunda de situações de vulnerabilidade 
e/ou risco socia l, bem como sua gestão, deve ser realizada pela SMADS, responsável por seu 
atend imento, respeitados os crité ri os de atend imento e priori zação definidos pelo Plano 
Municipal de Habitação de Interesse Socia l. 

Art. 15. Para cada atendimento desta modalidade deverá ser desenvolvido 
um Plano de Trabalho Socia l com a definição de: 

I - Agentes envolvidos e suas respectivas atribuições; 
11 - Estimativa de prazos e custos implicados, entre outros aspectos que se 

fizerem necessários para a implementação e gestão do atendimento e 
111 - Estratégia de atuação de acordo com as características do Núcleo 

Familiar. 
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Art. 16. O Acolhimento Institucional Intensivo será oferecido apenas na área 
urbana do município, preferencialmente em região atendida pelos Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS). 

Art. 17. O período de atendimento desta modalidade (Acolhimento 
Institucional Intensivo) pode variar entre 3 meses a um ano, de acordo com laudo socia l de 
inserção da família ao programa, e desenvolvimento do trabalho socia l desenvolvido pela 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Parágrafo único. O(a) agente social responsável pelo acolhimento do Núcleo 
Familiar, poderá se manifestar pela extensão do prazo do aluguel social, mediante análise e 
parecer conclusivo que o justifique. 

Seção 11 
Modalidade li - Abrigamento Transitório 

Art. 18. O Abrigamento Transitório é a modalidade de atend imento do PLS 
que se estrutura pelo forn ecimento de imóveis, voltado à situação emergencia l e transitória, 
vo ltado às famílias com renda per capta de até 1 SMR, vítimas de desastres ambienta is ou 
removidas em caráter preventivo por risco geotécnico; ou ainda removidas para a realização 
de obras públicas e que não necessitam de acompanhamento institucional intensivo. 

Art. 19. O prazo para atendimento desta modalidade pode variar entre 3 a 6 
meses, de acordo relatório obras que viabili ze o retorno à Unidade Habitacional original ou 
a viabilização de outro imóvel locado pelo beneficiário. 

Parágrafo único. O Programa não se responsabilizará por reformas em 
unidades habitacionais privadas, exceto no caso de danos provocados pela reali zação de 
obras públicas, tecnicamente comprovados, devendo, nos demais casos, o/a beneficiário/a 
se comprometer com as providências necessárias para a recuperação do imóvel no prazo de 
que trata esta modalidade. 

Art. 20. As família s inseridas nesta modalidade poderão permutar para 
modalidade I - Aco lhimento Institucional Intensivo, com base na aná lise socia l ou 
modalidade 111 - Bolsa Aluguel, viabilizando a sa ída do beneficiário do PLS. 

Seção 111 
Modalidade 111 - Bolsa Aluguel 

Art. 21. O Bolsa Aluguel é a modalidade de atendimento que viabiliza, por 
meio de apoio financeiro, a caução referente a até 3 (três) meses de aluguel, para a locação 
de imóveis entre a família beneficiária e locador (proprietário) garantindo o acesso a 
moradia, em condições adequadas de uso, ofertados no mercado privado de locação, cujo 

valor da locação não poderá ultrapassar 1/2 SMR/mês. 

Art. 22. O PLS poderá disponibilizar, para a ~tivação do contraJ0 de aluguel 
até 1,5 (um e meio) SMR, que deverá ser restituído ao F ndo MunicipâÍcJe Habitação, 
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mensa lmente, no va lor de 0,125 do SMR, com parce las que t erão início no mês seguinte ao 
da ass inatura do cont rato, até a liquidação do valor nominal disponibili zado, f acultada o 
pagamento do va lor em conta única ou em va lor mensa l superior, se de interesse do/da 
benificiário/a. 

Art . 23. Para a implementação do Programa de Locação Social o Município 
poderá: 

I - Loca r imóveis de pessoas físicas ou Jurídicas, na forma da Legislação 
aplicáve l; 

11 - Propor desapropriações, a serem efetivadas pelo Poder Público, sempre 
que a situação de emergência exigir; 

111 - Outorga r permissão de uso onerosa, por prazo determin ado, aos 
beneficiá ri os do Programa de Locação Socia l, quando se t rat ar de imóvel do Município. 

Art . 24. Não se loca rá imóve l, para os fins dest a Lei, se o locador não 
concordar expressamente com o os t ermos do PLS. 

Art. 25. Será dada priorid ade para o at endimento no Programa de Locação 

Social, para as modalidades Abrigamento Intensivo e Bolsa Aluguel os ca ndidatos que 
comprova rem: 

I - Que seus filh os est ejam matriculados regularmente na escola; 
11 - Idoso arrimo de família ou em estado de abandono; 
111 - Renda familiar per ca pi ta de at é Yz (meio) SMR/mês. 
IV - Fa mílias ou indivídu os dos grupos de maior vuln erabilid ade. 

Parágrafo único. A concessão do benefíci o fi ca rá condicionada à avaliação 
socioeconômica efetu ada por profi ssional da SMADS, que deverá justifica r a so licitação de 
inclusão no Programa através de Relatóri o SUAS. 

Art . 26. Os órgãos ou entidades da Administração Munici pal, responsáveis 
pelo Programa de Locação Social rea li za rão acompanhamentos peri ódicos da situação 
familiar dos benefi ciá ri os do programa, cessa ndo o benefício, quando a situação familiar 
estiver em desacordo com os critérios do Programa ou o benefi ciário for incluído em 
programas habi tacionais do Município. 

Parágrafo único. Os benefi ciá rios do Programa de Locação Social, que se 
mant iverem em sit uação de vuln erabilidade, te rão priorid ade de atendimento nos 
programas habitacionais de provisão de moradia, do Município. 

Art. 27. No exercício finance iro, as despesas decorrentes da execução dest a 
Lei correrão por conta das dotações orçamentá ri as do Fun do Municipal Habitação, sem 
prejuízo do Fundo de Amparo ao Programa de locação Socia l, esse último constituído, 
dent re outras, por receita oriund a das multas aplicadas em decorrência do descumprimento 
da legislação municipal de posturas e de obra. 

Parágrafo único. A partir do exercício fin ance iro de 2018, as despesas 
decorrentes do Programa serão rea li zadas com os recursos do Fundo 'Y"unicipal de 
Habitação. 
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Art . 28. Esta Lei será regulamentada em 90 (noventa) dias, contados da sua 
publicação. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 30. Ficam expressamente revogadas a Lei Municipal nº 6.443, de 01 de 
agosto de 2006 e a Lei nº 6.613, de 04 de setembro de 2007. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARA~.QUARA, aos 11 (onze) dias do mês de outubro 
do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 
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